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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. 

GAJNETE 0.0 REITOR 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N9031 183 

Define processo de aproveitamen 
to de estudos em linguas estran 
geiras. - 

O Reitor da Universidade de Brasliia, Presidente do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuiçes, ouvido o referido Ór 

• 	go Colegiado, em sua 106a. reunião, realizada em 16/12/88, e tendo em vista o 
constante do OI.LET 143/88, 	 . 

RESOLVE: 

Artigo 19 - O aproveitamento de estudos realizados em cursos de 
lingiia estrangeira será feito pelo Departamento de Linguas Estrangeiras e Tra 
duço (LET): 

Parágrafo 19 - Por meio do reconhecimento dos diplomas que per 
mitem registro esDecfíco para professores, mediante comp1ementaço Dedag6gi 
ca, conforme previsto na jurisprudncia do Conselho Federal de Educação sobre 
a mataria, sintetizada no Parecer 1114/79. Para tal reconhecimento, utilizar-
se-a um quadro de concesso automática de crditos que estabelecera equivaln 
cia entre o nTvel de domnio lingüístico, exigido pelos diplomas e cursos rela 
cionados no mesmo quadro, e as disciplinas oferecidas pelo Departamento. 

Parágrafo 29 - Nos casos no explicitados pela jurisprudncia 
 do CFE, referente a diplomas e certificados para registro esnecfico de profes 

sores, adotar-se-á jurisprudncia interna já seguida pelo Departamento, tal 
como figura no quadro de equivalncias. 

39 - Por meio do reenhe'einientõ' previsto pela Resolu-. 
çao CFE n9 5/80, sobre revalidação de cursos de 29 Grau de diplomas de conclu 
são de estudos equivalentes ao .29 grau, realizados. no Brasil ou no exterior,em 

- . 	- 	que a lingua solicitada para aproveitamento de.estud.os.tenha sido usada 	como 
meto de instrução. ,  a concessão de crditos nes3se icasoILest igualmente especifi 
cada no quadro de equivalncias anexo. 	...........-- 

Pargrafo 49 - Se o certificado ou diploma apresentado pelo es 
tudante datar de 10 (dez) anos ou mais, caso não haja indicadores de que os co 
nhecimentos continuam ativos, a Comisso referida no Artigo 49 desta Reso1uço 
determinara a realização de exame especial. 

-- 
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Artigo 29 - Terão direito a aproveitamento de estudos realiza- - 
dós em cursos dé1ingua estrangeira alunos parao quas-as disciplinas. 
partamento de Linguas Estrangeiras e Tradução são obrigatGrias e optativas. 

Artigo 39 - O - - 
	lingua estrangeira será real 

- - 	nos, em formulario. adequado, 
citação poderá srfeita.ate 

aproveitamento de estudos realizados em cursos de 
izado semestralmene,mediante solicitação dos.a-iu 
acompanhada de .4qçutnetaço comprobat6ria; a 
o ultimo -dia, desanntQde disciplinas. - -aqQ 

.- 	
Artigo 49 - Resguardada a regulamentação estabelecida e para di 

rimir quaisquer dividas quanto a outros diplomas ou certificados apresentados - - 
	pelos alunos, ou mesmo para examinar o nível de conhecimento na lingua solici - - ----- 

• tada, na faltadesses mesmos diplomas ou .ceriiados,, ser consti.tuda. 
missão de Professores, nomeada semestralmente pelo Coordenador de Graduação, 
que decidira, por meio de critrios de avaliação que julgar adequados, 	sobre 
os crditos que poderio ser ou no concedidos a alunos. 

Artigo 59 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrario, em particular o Parágrafo único 
do Artigo li da Resolução CEPE n9 009/86. 

Brasflia, 	de dezembro de 1988. 
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CRISTOVAM BUARQUE 
Reitor 

cc: GRE-VRT-DECANOS--INSTITUTOS/FACULDADES-DEPARTAMENTOS-DAA-SOC-ACS-SCA. 
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QUADRO DE EQUIVALÊNCIA ENTRE DIPLOMAS E CERTIFICADOS E DISCIPLINAS DO 

L:tNGUA INGLESA 

DIPLOMA/CERTIFICADO 

- FIRST CERTIFICATE EXAMINATI01' 
(Universidade de Cambridge) 

- MIcHICAN CERTIFICATE OF PROFICIENCY 

HIGHER LEVEL DIPLOMA 
(Universidade de Oxford) 

- CAMERIDGE CERTIFICATE OF PROFICIENC 
(Universidade de Caxnbridge 

CRÉDITOS CONCEDIDOS E!' 

• Compreensão de Textos Escritos 
ou 	 - 

• Inglês Instrumental 1 
• COmpreensão Oral 1 
• Expressão Escrita 1 

• Compreensão de Textos Escritos 
ou 

• Tgi&s Instrumental 1 
• Compreensão Oral .1 
• Expressão Escrita 1 
• Expressa o Oral 1 

• 

 

Compreensão de Textos Escritos 
ou Inglês Instrurnenta = 

- TEACHERS TRAINING COURSE (acompanha - Compreensão Ora.? 1 e 1 
1 	do pelo MI CHIGAN CERTIF1CATE Or 	Expresso Oral 1 e  Ir - 

PROFICIENC' 7 	 Epressao Escrita i e 

LINGUA ALEM-, f  

DIPLOMA/CERTIFICAL: 	 CRÉDITOS CONCEDIDOS E 

- ZERTIFIIAT DEUTSH ALS FREMDSPRACH 
PRTJEUNG 	 Língua Alemã 

- ZTRALE MITTELSTUFEN PRUFUN• 	 Língua Alemã 1. 	.4. 
Línaua Alemã Instrumental 

- KLEINES DEtJTSCHES SPRACHDIPLOM 	• Língua Alemã I,2,34f- 
Línqua Alemã Instrumental 1 

- DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO 22  GRAU EM 
INSTITUIÇÃO DE LINGUA ALEM 	 . Língua Alemã 
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LtNGUA ESPANHOLA 

DIPLOMA/CERTIFICADO 	 1 	CRÉDITOS CONCEDIDOS EN 

-. CURSO ELEMENTAR DO INSTITUTO DE 
CULTURA HISPÂNICA 	 Língua Espanhola 1 

- CURSO MÉDIO DO INSTITUTO DE CULTURA 
HISPÂNICA 

- CURSO SUPERIOR DO INSTITUTO DE CUL 
TURA HISPÂNICA 

Língua Espanhola i e 2 

Língua Espanhola 1,2,e ..3 

- DIPLOMA DE CONCLUSAO DE 29 GRAU EM 	 - 

INSTITUIÇÃO DE LÍNGUA ESPANHOLA 	. Língua Espanhola 1,2 e 3 

LNGUA JAPONESA 

: 	DIPL CERTIFICADO . 	 i2:TTCREDITO CONCEDIDOS - -  

. 
- CURSO BÁSICO DA ASSOCIAÇÃO DE ' 	

. Língua Japonesa i e 2 
TERCÂMBIO CULTURAL BRASIL/JAPÃO 

CURSO BÁSICO DA ALIANÇA CULTURAL 	. Língua Japonesa 1 e 
BRASIL /JAPAC  

- CURSO DE EXTENSÃO DA UNB DE: 
- Língua Japonesa 	 . Língua Jaoonesa 2 

Língua Japonesa 2 	 Língua Japonesa 2 
• Língua Japonesa 3 e 4 	 • Língua Japonesa = 
• Língua. Japonesa e a E Língua Japonesa 4 

- THE JAPANESE LANGUAGE PROFICIENCY 
TEST IV • Língua Japonesa 2 

- THE JAPANESE LAN GUAGE PROFICIENCY 
TEST IV Língua Japonesa 2 

- 	 E JAPANESE LANGUAGE PROFICIENCY 
TEST III • Língua Japonesa 

- THE JAPANESE LANGUAGE PROFICIENCY 
TEST II . Língua Japonesa 4 

- DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE 22  GRAU EM 	 Língua Japonesa 1,2,3 e 4 
INSTITUIÇÃO DE LÍNGUA ESPANHOLA  

LtNGUA FRANCESA 

DIPLOMA/CERTIFICADO 	 CREDITO CONCEDIDOS EN 

- CEPAL (59  ano da Aliança) 	 • Prática do Francês Oral e 
Escrito 1,11 

- NANCY 1 	 • Prática do Francês :  Oral. 
Escrito 1,11 e ILT 

- NANCY 1: 	 • Prática do Francas Oral € -. 

Escrito 1,11,111 	IV 
- NANCY III 	 • Prática do Francês : Oral e. 

Escrito I,II,IIIe IV 

- DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO 22 GRAU EM 
INSTITUIÇÃO DE LÍNGUA FRANCESA 	 • Prática do Francas Oral e 

Escrito 1 


